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PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 00.008/2024

\ ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 021/2024. v /
A Prefeitura MUNICÍPAL DE FORTALÉZÀ DOS NOGUEIRÁS -; MA. com sede nà Rua Ovídia Nogueira, ns 22 - Girassol, nesta cidade;- CNPJ:

06.080.394/0001-11, neste ato represèntado(a) pelo(a) Sr® Luiz Natan Còélho do Santos, inscrito no CPF ns 279.656,433-91 e RG na

1107806 SSP/MA, considerando o julgamentò da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGl^RO DÈ PREÇOS n® 021/2024,
publicada no Diário Oficial do. Município de 22/03/2024, processo administrativo n.® ,00.008/2024, RESOLVE registrar òs preços da(s) empresa(s)

•>a%Jndicada(s) e qualificádaís) nesta ATA, dé acordo com a classificação por elá(s) alcançada(s) e na(s), quantidade(sK cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação; sujeitando-sé às partes às normas constantes ná leln® 14.133, de 1® de abril.de 2021, no Dqçreto

Municipal n.® 080 de 2023, e em conformidàde com as disposições a seguir: ^

.fw.

i

?

l._ DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto ò registro de preços párà a eventual contratação de contratação de empresas para o fqrnéçimento

^ de peças de maquinas, veículos leves e pesados, pára suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipaí de Fortaleza dos

Nogueiras-MA, especificado(s) de acordo com á tabela abaixo, quê é parte integrante desta Ata, assim como as, propostas cujos

preços tenham sido registrados, independêntemente dê transcrição. ^ ^

2.’ DOS PREÇQS, ESPECIFICAÇÕES É QUANTITATIVOS V ^ . , / *-
1. ,0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades miínimas e máximas de cada iterri, forneçedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s} proposta(s) são as que seguem: - • ‘ ^ , . - ' ] •

RAZAO SOCIAL: AUTO CENTER TREVO LTDACNPJ NS 10.323.093/0001-49
CEP: 65.805-000CIDADE; Fortaleza dos Nogueiras/MA
FAX:TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:: ,
Atitdcèntercenter,trevocá@hotman.com

REPRESENTANTE: FrancIcarlps Teixeira'Uma

CPF N® 462.242.971-34RG Na 1.143.396 5SP/DF

CELULAR; (99) 98451-8172TELEFONE; (99) 3531-1526

ENDEREÇO ELETRÔNICO;

VEÍCULO 08: L20Ò TRITRON GLXD 2014 PLACA :OXO-6351

V. TOTALDESCRIÇÃO DAS PEÇAS QUANT. V. UNITUNDITEM

'O - R$ 1.957,08R$ 489,27UNID 44MORTECEDOR DIANTEIRO1

R$ 1.715,40R$ 428.854 'UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO2

R$100.34 ;R$ 50,172UNIDbatería 75 AMPERES

R$302,88BUCHA DA BANDEJA INFERIOR (SUSPENSÃO) R$ 75,72UNID - 4

R$ 279.56 .BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR (SUSPENSÃO) R$ 69,894UNiD5 ^

R$ 425.84 iR$ 106.46 ’4UNIDCORREIA DO ALTERNADOR

R$ 5;068,88 .R$ 1.267,22-UNID 4CORREIA DENTADA

R$ 9.876,00 :R$ 2.469,004UNIDFAROL DIANTEIRO

R$302.44R$ 75,61UNID 4FILTRO DE AR í:-

Rf221,12R$ 55,28UNID 4FILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$ 324,88R$ 81;224FILTRO DE OLEÒ LUBRIFICANTE (MOTOR) UNID

R$15,70R$ 3,14FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID ^ 5

R$r2.900,74R$ 1.450.37UNID 2KIT CORREIA DENTADA

R$ 33,75R$ 6,75'UNID 5 .LAMPADA DE DOIS POLOS ;14

R$34,00,R$6,80'5UNIDLAMPÀDA pE UM POLO

R$ 238,55R$ 47,71UNID ■ 5LAMPADA DO FAROL

R$3.285.12R$ 821,28UNID 4LANTERNA TRASEIRA17
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R$ 418,48R$ 104,62PALHETA LIMPADOR DO PÀRA- BRISA(PAR) UNID 418

R$2.180.46
!

R$ 1.090,23UNID . 2PARA BRISAS19

R$ 195,44OGO PASTILHA DE FREIO (DIANTEIRO) UNID 420

R$ 906,10 R$3.624UNID 4ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA21

R$ 336,98 / ^j-Q?5 R$ Í-684.9(]L^^\lOGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO) UNID 522

R$ 1.789,04 OR$ 447,26UNID 423 FENSOR DA CORREIA DO COMANDO

R$ 6.725,80 Qj /

Z
R$ 1.345,16o.,5BALANÇA UNID24

IO R$ 1,639,96R$ 409,99Disco DE FREIO DIANTEIRO JNID 425

R$ 952,15^ ;XR$ 190,43JNID- 526 TERMINAL DE DIREÇÃO

í,48JNID R$ 799,12ROUMENTO DA RODA DIANTEIRA 427
I

R$ 1.061,28R$ 265;3228 BURIM DE FREIO DIANTEIRO UNID ' 4

R$ 1.287,72MUNHÃO DE DIREÇÃO 214,625UNID29

R$ 190:604 R$47.65UNID30 FLEXCIVEL DE FREIO

R$j.617,64R$ 654,41^UNID31 COXIM DIANTEIRO 4

R$1.973.24 ,R$ 493,31UNID 432 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO

R$ 920,44BURIM DA RODA TRASEIRA R$ 230,11UNID 433 i.

O R$262.60R$ 65,65UNID 434 RETENTOR DA RODA TRASEIRA

R$ 1.625.75 i •LONA DE FREIO TRAZEIRO R$ 325,15UNID 535

R$ 679:20R$ 169,80 -UNID 436 CRÜZETA CARDAN >

R$2.637.066 R$ 439,5137 ROLAMENTO DE CENTRO UNID

R$ 1.382,40R$ 691,20 ^UNID 238 CILINDRO DE EMBREAGEM

R$ 1.128,04R$ 564,02UNID 239 CILINDRO DE FREIO

R$3.405,42KTT DE EMBREAGEM 2 R$ 1.702,71UNID40

R$ 1.753,00R$ 438,25REGULADO DE VOLTAGEM UNID 441

ESTATORDOALTERNADOR ' R$.1.258,52R$ 314,63UNID 4 -42 1

R$ 965,40R$241.35UNID 443 ROTOR DO ALTERNADOR

INDUZIDO R$ 2j030,96R$ 507,7444 UNID 4

R$601>68R$ 150,42SUPORTE DE ESCOVA UNID 4 ■45

R$1.880,52R$ 470,13,AUTOMATlCO UNID 446

R$ 2.419,72 „R$ 604,93UNID 4BUBINA DE CAMPO47

R$1.196;20R$ 299,05PULIA DO ALTERNADOR UNID 4,.48

R$ 3.096.18R$ 3,096,18UNID 1MOTOR DE PARTIDA49

R$2.872,27R$ 2.872.27UNID 150 ALTERNADOR

R$3.138.45 ,R$ 3.138,45GOMPRESOR DE AR CONDICIONADO UNID - 151

R$ 90.460,00

VEICULO 15: AMBULANCIA RENAULt/MASTER PÀLCA ROH1A36

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS V. TOTALV. UNITUND QUANT.ITEM
í

R$1.373,28R$ 343,32UNID 4'KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO1

R$ 868,81 R$1.737.62UNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO2

R$d.392,38R$ 696,192AMORTECEDOR TRÁSÉiRO UNID3

R$ 160,22 R$320,44BARRA AXIAL CAIXA DlRÈGAO UNID: 24

R$8.258,86R$ 4.129,43UNID 2MOTOR DE PARTIDA,5

R$ 247,96BÍELETA DA SUSPENSÃO DIANT R$ 123,98UNID 25

BOMBA COMBUSTÍVEL R$ 1.522,06 ;R$ 761,032UNID7

R$ 679,00R$ 169,75BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA UNID 4 ,B

r*

R$ 869,76R$217,44UNID 43UCHA BANDEJA DIANT GRANDE9

2' R$ l;583,10 :R$ 791,55UNID10 COXIM CAIXA MARCHA
1

R$ 609,40 R$ 1.218,80 ^UNID 2CIUNDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM11

R$ 1.775.74R$ 887,87UNID 2CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM12

í

www.famem.org.br 85/289



OíáRIQ OFICIAI > -
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUÍS, QUARTA * 27’DE MARçO DE 2024^ ANO XVIII * N2 3317

■LISSN 2763í860X ’
83 EMAOO 00 MARAiWSa

R$2v357.50'R$ 1.178,752'^;^CILINDRO MESTRE DE FREIO UNID3

R$ 3.337,88CAIXA DlRECAO HIDRAUUCA UNID 1.4

y|^$ 374,24 Í07^'^Í
/tL . 5.919,06 ■' ^

' •

R$ 821,032CORREIA DO ALTERNADQR , UNID z.5

R$ 187,122UNID.6 FRIZETA CAIXA MARCHA

R$ 2.959,53UNID 27 KITEMBREAGEM

R$ 4.679,88R$ 2.339^94UNID ^ 2FAROL DIANTEIRO18

rtjs-

\il
i

k <bR$368.52R$ 184,262JNID19 FILTRO DE AR

2FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 240,58 ,2JNID20

R$ 90,69: .,382FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR) JNID21

R$ 1,98R$g,663UNID22 FUZIVEL DE PROTEÇÃO

R$ 305,50R$305.50 •1UNID23 IGNIÇÃO

R$ Í,393.84R$ 696,92 -UNID ‘ 2INDUZIDO24

lOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO

CENTRALIZADOR ■> , ' ^
R$ 148i94R$ 74,47UNID 225

R$ 821,02|OGO DE PASTILHA DE FREIO (DIANTEIRO) 2' R$ 410,51UNID26

lOGO DE PIVÔ (INFERIOR) R$328.42R$ 164,21UNID 227=

R$328,42 - :OGÔ DE PIVÔ (SUPERIOR) R$ 164,21UNID 228
*

O Ri 572i82R$ 286,41.UNID 2lOGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRA29

R$ 6,68LÂMPADA DE DOÍS PÔLÒS R$20,04 ‘UNID 330
!

R$ 20,04LÂMPADA DE UM POLOS R$ 6,68UNID 331

R$ 91,642 R$ 45,82UNIDLÂMPADA DO FAROL32

R$Ta34.16R$ 567,08 ,2UNIDMOLA ASPIRAL33

R$ 164,202 ' , R$82.10UNIDMOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO)34'

R$V6.484,22R$ 3.242.11' ,UNID 2ALTERNADOR35

R$ 1.578,04 ‘R$ 1.578.04UNID 1PARABRISA36

R'$ 51,55 R$ 103,10UNID 237 COLA PARABRISA

R$2.669,30R$1.334.65UNID 238 BANDEJA SUSP DIANT

R$ 244,40,R$ 122,20 ■PORTA ESCOVA ALTÈRNADÒR 2UNID39
í

R$ 664,46RETENTOR VOIAnTE MOTOR R$ 332.23UNID ^ 240

R$ 492,62R$ 246,31UNID 2RETENTOR POLIA41

R$ 751,02 R$ 1.502,04 ■2UNIDCORREIA DENTADA C/TENSOR KIT42

R$ 1.041,92R$ 520,96UNID . 243 ' TAMBOR DE FRElO

R$568.20R$ 284,10UNID 2SAPATA FREIO TRAS44

i

R$ 61.000,00

VEICÜLÒ 18: CITROEN AIR-CROS PLACA 8674 CONSELHO TUTELAR .í

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS V. TOTALUND QUANT. V. ÜNITITEM

3$ 1.453,003$ 363,25.-JNID 4KITÂMORTECEDOR DIANT COMPLETO1

R$ 1.824.21 -iR$ 608.07UNID 34MORTEGEDOR DIANTEIRO2

R$ 1.036.74 ■R$ 518,372UNIDAMORTECEDOR TRASEIRO

R$ 209.30 'R$ 104,652UNIDBARRÀ AXIAL CAIXA DlRECAO

R$ 2;322.Í7 ’ R$ 4í644.34UNID 2MOTOR DE PARTIDA
i

R$ 258,75R$ 86,25
H

UNID . 3BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT

R$ 1.002,02BOMBA COMBUSTÍVEL R$ 501,01UNID 27

R$ 332,723$83.18UNID 4BUCHA BANDEJA DIÁNT PEQUENA

3$ 369,764 ■ ■ R$ 92,44JNIDBUCHA BANDEJA DIANT GRANDE3

R$913,23R$ 304,413UNIDCOXIM CAIXA MARCHA

R$632.38 .R$ 316,19UNID 2CILÍNDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM

R$ 1.145,25R$ 381,75UNID ' 3 •CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM

R$ 834,54R$ 417,27.2CILINDRO MESTRE DE FREIO UNID13
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R$3.270,26R$ 3.270,26JNID 1 .CAIXA DIRECAO HIDRAUUCA14

R$137.583JNIDCORREIA DO ALTERNADOR15

7^ í$ 479,6ÍR$: 159,883UNIDTRIZETA CAIXA MARCHA16

R$2.488.60 ií>\

Í^?^2.607.78 ^

í

R$ 1.244,30 / OUNID 2kitembreagem17
íí:

R$ 869,26 <DUNID, 318 FAROL DIANTEIRO
l

R$ 250,89R$ 83,633JNID Q)19 FILTRO DE AR

216,78R$ 72,263UNID20 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 5

R$,102.84R$ 34,28FILTRO DÉ OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR) UNID 321 i

FU2ÍVEL DE PROTEÇÃO ^ UNID R$ 1,45522

R$ 1.833,50R$ 366,70 'UNID -- 523 IGNIÇÃO

R$ 988,78R$ 494,392UNIDINDUZIDO24

OGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO

CENTRALIZADOR ^ : . . .
R$ 123,75R$ 41,25UNID 325

R$ 608,94R$ 202.98i3|OGO DE PASTILHA DÈ FREIO (DIANTEIRO) UNID26

R$ 141,08'|OGO DE PIVÔ (INFERIOR) R$ 423.24UNID 327 ;

R$423.24R$ 141,08 'JNID 3lOGO DE PIVÔ (SUPERIOR)28

R$‘L686,52R$ 421,63^4lOGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRA UNID29

C ^' ?

R$ 20,46LÂMPADA DE DOIS POLOS ^ R$ 6,82UNID 3.30

R$ 20,34 ,LÂMPADÀ DE UM POLOS R$ 6,78-,,3JNID31

R$ 192,36R$ 48,09UNID 4LÂMPADA DO FAROL32

R$1.139.96R$ 569,982UNID33 MOLA ASPIRAL

R$ 166,84R$ 83,42UNID 2MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO)34

R$:6.715.26R$ 3.357,632UNID4LTERNADOR35

R$ 1.768,42 R$ 1.768,42UNID 1PARA BRISA36

l

R$ 160,83R$ 53.61UNID 3COLA PARABRISA37

R$ 894,60R$ 447,30UNID 2BANDEJA SUSP DIANT38

R$648,22R$324.11JNID . 2PORTA ESCOVA ALTERNADOR39

R$ 810,02 ~ ■R$ 405,012UNID40 RETENTOR VOLANTE MOTOR i

i

R$676,46R$ 338,23UNID 2RETENTOR POLIA41

I

R$ 1.316,46CORREIA DENTADA C/TENSÒR KIT R$ 438,82UNID 342

F($ 1.100,58 ;R$ 366,86UNID 343 TAMBOR DE FREIO
!

R$ 1.288.20 'R$ 429,403UNIDSAPATA FREIO TRAS

R$47.500,00't, ■

O
VEICULO 20: CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATECO 1719 COMPACTADOR DE LIXO PLACA PTW 5C16

COTAÇAO 02 V.
UNIT

COTAÇAO 01 V.
UNIT

QUANT.UNDDESCRIÇÃO DAS PEÇASITEM
►

R$:4.435i88R$ 1.108,974JNIDBATERÍA 100 AMPERES1

R$T.375,80 •R$ 343,95JNID 4BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR

R$ 16.512,08R$ 4.128,024COMPRÈSSOR DO AR CONDICIONADO UNID

R$1.307.56R$ 326,894UNIDCRUZETA CARDAN4

R$ 55,309.62R$ 9.218.276UNIDDIFERENCIAL

R$2.308,86 ;R$ 384,81 ^UNID 6OGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO

R$820.72R$ 205,184UNIDFILTRO DO AR CONDICIONADO

R$ 1.486.04R$371.51UNID. : 4 .LANTERNA TRASEIRAB

R$ 1.025,76R$ 170.96UNID 5UMPADOR DE PARABRISA9

R$ 8.345,88 •R$ 1.390,986UNIDPAFIÁCHOQUE DIANTEIRO10

R$;2.136,72^ j;:TERMINAL DE DIREÇÃO R$ 356,12UNID 6
. '/

R$ 1.398,76 >•RETEITTOR DE VEDAÇÃO DO BASCULANTE R$ 349i69 'UNID 412

R$ 1.580.56 ■R$ 395.14UNID , 4ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

R$ 1.580,56 ;R$ 395,144UNIDROLAMENTO DA RODATRASEIRA

!
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R$ 483,61ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4^15
$

.^11,52 ‘R$ 802,88 -16 5USPENSOR DE AR UNID 4 ^
a

i OT.$l9-132,42 ^[\UNID 6 R$ 1.522,0717 FAMOUE DE combustível
ít

R$1.876,24UNIDROTOR DO ÀLTERNADOR" ' R$ 469,0618 4
X

R$ 1.903.56 03R$475,89 .UNID ’ 419 ESTATOR DO ALTERNADOR
/

i

AR$ 456,04 R$ 1.824,16UNID 420 REULADORDEVOLTAEM

8| 3.601,04

R$

R$ 900,26UNID 421 PUCA DE DIODO

R$ 263.36UNID, 422 ROLAMENTOB17

R$ 194,87 R$ 779,48MANCÀL DO ALTERNADOR UNID 423

!

R$ 1.403.76R$ 350,94 .24 POLIA DO ALTERNADOR UNID 4

R$ 1.393.50UNID 6 R$ 232.2525 GORREA DO ALTERNADOR

R$ 1.251,62R$ 625,81TENSOR DA CORRÊA JNID 226

R$Í9.006,80BRAÇO DE DIREÇÃO 8 R$1.125,8527 JNID

, f

R$2.638,86UNID 6^ R$439,8128 CUÍCA DE FREIO DIATEIRA

R$ 2.638,86R$ 439,81JNID 629 cuíca DE FREIO TRA2EIRA

R$ 6.545,96R$ 3.272,98UNID 230 4LTERNADOR

O R$ 4.198.24 R$ 8.396,48231 MOTOR DE PARTIDA UNID
5

R$ 4.481,20R$ 1.120,30UNID 4 '32 MOLAMERTE !

R$3.800,28R$950.07UNID 433 MOU SEUNDA

R$3.223.80R$ 805,95'UNID 434 MOU TERCEIRA
!

1
R$2.625.52 ‘R$ 656,38MOU QUARTA UNID 435 t

R$ 477,15R$ 95,43JNIDPINO DE CENTRO 536

R$ 1.294í92R$ 323,73JNID 437 UMELO

R$3;700,40 ,R$ 925,10UNID 4'38 FAROL DIANTEIRO

R$1.642,60 ,R$ 821,30UNID 239 MOTOR DE LIMPADOR

R$ 1.515,58R$ 757,79UNID 240 CHAVE DE SETA

R$8.248,86 :R$ 4,124,43UNID 2RADIADOR41

R$10.191,06 -R$ 5.095,532UNID42 TURBINA

R$1.061,75 .R$ 212,35UNID 543 FILTRO DE OLEO
I

R$1,484,70R$ 296.94 -UNID 5 'FILTRO DE COMBUSTÍVEL44

R$6.049,76R$ 756,22UNID BTAMBO DE OLEO15W4045

R$ 494.44: R$V472,205LONA DE FREIO TRAZEIRO UNID46

O R$ 351,74 ; R$1.758.70LONA DE FREÍO DIANTEIRO . UNID 547

R$1.044,60R$208,92 ^UNID 5BÜRRIM DA RODA DIANTEIRA48

R$ 1.044,60R$ 208,92UNID 5BÜRRIM DA RODATRAZEIRA49

!
R$2.138.31R$ 712,773UNIDBÜRRIM DE FREIO50

R$8.152.00R$ 4.076,00.2JNIDKIT DE EMBREAGEM51 I

R$ 557,33 R$2.229.32UNID 4AUTOMÁTICO52

R$ L880,28R$ 470.07UNID 453 EIXO BENZ
!

R$1.284,16UNID R$ 321.044-SUPORTE DE ESCOVA54

R$2.362,36R$ 590,59UNID 4INDUZIDO55 f

R$821,00RELER AUXILIAR R$ 164.20UNID : ' 556
í

R$ 785,30R$157.06ARU ’ UNID 5-57

R$ 884,70R$ 176,94UNID 5PALHETA DO LIMPADOR58

R$ 3.670,04R$ 917.51’UNID 459 AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$ 2^457.92 'R$614.48UNID 4AMORTECEDOR DIANTEIRO50

R$241.000,01

VEICULO 21: CAMINHÃO VW 11.180 pRC 4X2 COMPACTADOR DE LIXO PLACA PfS 1G72
È

Idescriçào pas peças .TOTAL ;V. UNitUNDITEM
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R$ 5.854,36;UNID 4' •.> R$ 1.463,59 •batería 100 AMPERES

BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR R$ 1.74^.24-^R$ 435,81UNID 4

V if

R$ 5.554,01UNID 4 .COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO

R$ 447,13UNID 4CRUZETA CARDAN

S&^2.827,58R$ 12.137,93UNID 5DIFERENCIAL
CD

R^Í.958;00~ í

R$493,00

1
6OGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO UNID

â Q)
(1^.084,36 ■

rV^.026,»F^
R$ l.>60>92 ‘

R$.271,09 CoFILTRO DO AR CONDICIONÀDO UNID 4

JNID R$ 506.564LANTERNA TRASEIRA

R$ 226,82UNID . 6LIMPADOR DE PARABRISA

R$ 11.038,68 :R$ 1.839,78 -UNID 6PARACHOQUE DIANTEIRO10

R$ 2.871,90R$ 478,65UNID 5TERMINAL DE DIREÇÃO11

R$ 1.753,28R$. 438,32UNID 412 RETENTOR DE VEDAÇAO DO BASCULANTE

R$ 2.070;00R$ 517,50UNID 413 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

R$ 2.070,00R$517.50UNID 4ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA14
i

R$ 2.594.16R$ 648,54UNID 4ROLAMENTO DO CENTRO15 i

R$ 4.25^6R$ 1.062,89UNID 416 3USPENSOR DE AR

O R$'2.026,3Ò R$ 12.157.80,'6UNIDTAMQUE DE COMBUSTÍVEL s17

R$ 2.676,48R$669;i2UNID 4ROTOR DO ALTERNADOR18

R$2.480.44 :R$ 620,11^UNID 4 •ESTATOR DO ALTERNADOR19

R$2.484,12R$ 621,03UNID 4REULADOR DE VOLTAEM20 -

R$ 1,191.98 ■' R$ 4.767,92UNID 421 PLAGA DE DIODO

R$ 1.344,84 ,R$ 336.214lOLAMENTO B17 UNID22

R$ 1.045,92R$ 261,48UNID 4MANGALDO ALTERNADOR ^23
■f
>

R$ 1.854,04R$ 463,51POLIA DO ALTERNADOR UNID- 424

R$ 1.855,92R$ 309.32UNID 6CORRÊA DO ALTERNADOR25

;

R$ 1.665,82 :R$ 832,91UNID 226 FENSOR DA CORRÊA

R$ Í2.056,72 ;
(

R$ 1.507,098UNIDBRAÇO DE DIREÇÃO27

R$3.500.76 ,R$583,466UNIDcuíca DE FREIO DIATEIRA28

R$3.500,76R$583.466UNID29 cuíca DE FREIO TRAZEIRA

R$ 8.688.06UNID ’ 2 R$,4.344,03ALTERNADOR30

R$ 5.543,13 R$ 11.086,2631 UNID 2MOTOR DE PARTIDA

R$ 5.869.56R$ 1.467.39,4UNIDMOLA MERTE32

O R$ 5.011.24:R$ 1.252,81^4 ■ 'UNIDMOLA SEUNDA ^33

R$ 1.062i4Í R$ 4.249,64UNID 4^MOLA TERCEIRA

R$3.514.04 ;R$ 878,51:UNID 435 MOLA QUARTA

s
R$ 630,40R$ 126,08UNID 5PINO DE CENTRO36

R$ 1.710,28R$ 427.57UNID 437 lUMELO

R$ 1.222,23 R$ 4.888,92UNID 4 .FAROL DIANTEIRO3.8

R$1.091.76 ' - ’ R$ 2.183,52UNID 2MOTOR DE LIMPADOR39

R$ 2.035,70R$ 1.017,85UNID 2CItóVE DE.SETA40

R$ 10.911.94^R$ 5.455.972UNID'RADIADOR

R$.13.490,16;R$ 6.745.08’TURBINA 2UNID42'

R$ 1.394,55R$278.91UNID 5FILTRODEOLEO f.

i

R$ 1.952,30R$ 390,46UNID ' 5FILTRO DE COMBUSTÍVEL44 i

R$ 8.028,08R$ 1.003,51UNID BTAMBO DE OLEO 15W40 Ç

R$ 3.280,75R$ 656,15UNID 5LONA DE FREIO TRAZEIRO -

R$ 2.353,30 :R$47Q.66UNID 5LONA DE FREIO DIANTEIRO47

R$ 1.393,40R$278,68UNID 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA

R$ 1.407.65R$ 281.535UNIDBURRIM DA RODA TRAZEIRA

R$ 2.960.67R$ 986,893UNIDBURRIM DE FREIO50
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R$ 10.982.0&,R$ 5.491,00KIT DE EMBREAGEM 2 v- i51 UNID í

R$ 762,03 R; Lli52 AUTOMÁTICO UNID 4

Íp580
í

,28R$645.0753 EIXOBENZ UNID 4 /

Q

C i:852T60 y.'^f() ft .SUPORTE DE ESCOVA R$ 463,1554 UNID 4

DFf$ 3.180,60 j

m R$ 1.166.50 'i

R$ 795,1555 INDUZIDO UNID 4 ’ !

R$ 233,30 J )56 5RELER AUXILIAR UNID

178.75, , ^

R$ 210,55 ’ 1.052,7557 ARLA UNID 5

UNID . 5 R$ 235,7558 PALHETA DO LIMPADOR , 1
t.

R$ 4.AMORTECEDOR TRAZEIRO R$ .r214.2059 UNID 4

R$3.160,80R$ 790,2050 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 4

R$ 320.000,00 1
i

R$759.960,00VALOR TOTAL

r’

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anèxò a esta Ata; _ ,

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS. -

Dos limites para as adesões

1. >As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgâò ou entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos Jtens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 0 gerenciador, e para òs participantes. _ ■ /

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na áta dé

registro de preços para o gerenciador e os participantes, independenternente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

Vedação á acréscimo de .quantitativos

- 1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de^divulgaçâo

no DlARlO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por jgual período, mediante a anuência dp fornecedor, desde que

comprovado 0,preço vantajoso.
1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nd próprlõ instrumento contratüál e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade dé créditos orçamentários, bem

-como a previsão nò piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçarhentários respectivos. , - ,

2. A contratação com õs fornecedores registrados na ata será formalizada peio órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei ns 14.133..de2021.

1. O instrumento contratuai de que trata o item 5.2. devefá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistenria de registro de preços poderão sér alterados, observado b art. 124 da Lei n® 14.133, dé 2021.

4. Após á homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços: , - . ' T ^ '
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de ojicitànte

; oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máxirrió previsto no edital e se obrigar nos; lirhites dela; = ;
2. Será incluído na àta, nà forma de anexo, 0 registro dos licitantes ou dos fornecedores que: , ' , ^

1. Aceitárem.cotàr os bens, as obras ou os serviços com preços igüais aos do adjudicatário, observada a classificação

da licitação; e ' - ,

2. Mantiverem sua proposta original. ' ^

3. Será respeitada, has contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. O registro a que se referè-o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo sígnatáriò da ata.
6. Para fins da. ordem de classificação, ós licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. :

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere oJtem 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantès remanescentes, nas seguintes hipóteses:
i. Quando o licitante vencedor não assinar à ata de registro^de preços, no prazò é nas condições estabeIecidos.no edital; e

2. fOuarído houver 0 cancelamento dò registro do licitante pp do registro de preços nas hipóteses previstas no'item 9. •

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou
contratação direta, será convocado para assinará ata de registro de preços, no prazò è nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções^preyistàs na Lei n® 14.133, de

-
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1. O prazo de convocação poderá sef prorrogado 1 (urna) yez, por igual período, mediár)te solicitação do licitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do .prazo, devidamente justificada, e que á justificatiya seja aceil3
pela Administração. >

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema^
11. Quando o convocado, não assinar a ata de registro de preços ho prazo e nas condições éstab^j^

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facií^^à À%ministrl'^
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lp em |g^,^lprazo,e nas condi^s^ropostas

pelo primeiro classificado. - ‘ ^ ^ ^ j «r.i/c>‘- , m

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, áçèitar a contratação nos ter iosqo item ancerior, a Ad^íijistração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nós termos do edital, poderá: \ p.

' 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

redução, obseivada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço meit^
adjudicatário; ou n

2: Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remãhescâatôdf^endida a ordem

' dassifícatória, qüando frustrada a negociação de melhor condição.’ ' . .
13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratan; facultada á realização de licitação específica para a'^aquisiçãb p^eténdida^desde. que devidamente
: 'justifícádai ' : ' "

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS >

' 1. Os preços registrados poderão ser alterados oü atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no' mercado

, ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviçps registrados, nas seguintes situações:

1. Ern caso de força maior, çaso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incaiculáveis, que inviabilizem ,a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso il

do caputdo art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021; . '
2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar^òsiegais ou a supèrveniência de.disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; . _ -

3. Na hipótese de previsão ho edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre ós i

preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021. ' . :

1. No caso dp reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidàde e p índice previstos para a

contratação; ; ,
" ■’ 2. No caso da repactuaçãOí poderá será pedido do interebado, conforme critérios definidos para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO bE PREÇOS REGISTRADOS r , ’ ^ , ,
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveriiente, ò órgão oü entidade

gerenciadora convocará 0 fornecedor para negociar a redução do preço registrado.'

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos.valores praticados pelo mercado,.o fornecedor será liberado do corhprornisso
, assumido quanto ao item registrado, sern aplicação de penalidades administrativas.

2.; Na hipótese prevista no item anterior, ó gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, .para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não conyocará los licitantes ou

-fornecedores quê tiveram seu registro cancelado.
^ '3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ào cancelamento da ata de registro de

preços, adotando as medidas cãbívêis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos-decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a corivèniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado p disposto no art. Í24 da Lei n® 14.133, de 2021. ’
^

2. Na hipótese de o preço de mercado tprnar-se süperipr ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir às obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerençiadpr a altàraçâo do preçp registrado, mediante

comprovação de fato superveniente quesupòstamehte o impossibilite de cumprir p compromisso. ■
i. Neste caso, o fornecédPr.encàminhará, juntamente com P pedido de ajteração, a documentação comprobàtória ou a

planilha de cuStos:que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçap às condições' inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõe? estabelecidas na ata, sob

. pena de cancélarhento do seu registro, nos termos.do item 9.1, sem prejuízo das sárições previstàs na Lei n® 14.l33, de

’ 2021, e na legislação aplicável. ' , ' , \ _
3. Na hipótese de cancelamento dò registro do fornecedor, nos termos do item anterior, p gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reservaj na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado 0 disposto no item 5.7.

4^ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ouientidade gerenciadora procederá ao cancèlamento da ata de régistro de

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a Pbtenção da contratação mais vantajosa.
' 5. Na hipótese de comprovação dá rhajoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no

item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadòra atualizará o preço registrado,'de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado. < ' •
6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aõs órgãos e.às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

àta de registro de preços sobre a efetiva, alteração do preço registrado, para que avaliem a: necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENtO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS _ , . _
1. As quantidades previstas para ds itens com preços registrados nas atas de registro de preços,poderão ser rernanejadaspèlo órgão

entidade gerenciadora entre os órgãos ou ás entidades participantes e não participantes do registro dá preços.
'

2. O remánejàmento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidadè particípante; ou
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- 2-.’Déói^ão^ou éntidadepartieipánte-pàraórgâo.ouentidadenãp^pa rticipante.. - ^ , t -
3. O órpò òu éritídade gerenciadora que tiver'estimado as quantidades que pretende contratar será cònsiderãdò participante para'
' efeito:do remariejamento! / : Ü - ' : ' > ’ , ' , » " ‘

4;-íNa hipótese.de remanejámento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participánte, serâqVobservados oS:
lirriites previstos,no art. 32;do Decreto n® 11.462, de 2023. : '

5. -Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

informado pelo órgão ou pèla entidade participante, desde que haja prévia anuência^do órgão qU;^»MEÍaicC
. ^ dos quantitativos informados. - . i

6._ Caso 0 rémanéjàfhéhto seja feito entre.órgáõs ou entidades dos Estados,:do, DJstrito: Federal ou^^Tunicíplos di^ntos^Ôerá ao
fornecedor beneficiário da ata de registrò^de preços.,observadas as condições nela estabeieclda^optar pela aceitação.tCi^o do

fornecimento decorrehtedo remanejamento,dos itensi , ' :• ' |
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade g^^ciadora, do^quantit^^ dos ;

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades parb^xecução crescentrafeada será, "

por meio do remanejamento. ^ \ ^ y
5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UetTANTE:VENeEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS . .>/ ,

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando O fornecedor: "
1. Descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços.semimotivojustificado: ' ' ' ,

\2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativà . '

:razoável; ‘ • - ' ' • • ' . ’

- ’ 3. Nlo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n211,462. de 2023; ou ■ ,

; V 47 Sofrersanção prevista nosJncisos 111 ou lV do caput do ari:. 156 da'Lei h® 14il33. de 2021. , ; ’
- 1. Na hipótese de aplicação de sanção previstamos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021;i ^ -

", caso a penalidade aplicada ao fornecedormâoultrapasse 0 prazo de vigência da ata de registro de preços,'poderá r

, 0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisãòfuhdamentada, decidir peia.manutenção do registmi, ^

de preços, vedadas conúatações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. . f "
2. 0 cancelamento de registros nas'hipóteses previstasmo item 9.1 será^formalizado por despacho do órgão ou-da entidade =

gerènciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.. , ' , • : ' 7

3. Nã hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. 0 órgão" ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que ^ ^
compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.- , j :

0 cánçeiamènto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou - - ^
‘ parcialmente, nas"seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas è justificadas: . .

; , .7 1., Aorrázâo dèinteressè.público; . j :
^2.; A pedído.do fornecedor, decorrente de.casofortuito ou força maior; ou ; Jl ,r :

- ^ 3. ;Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 0 preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registrado/nos termos do artigos 26. § 32 e 27, §42, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023. v

•

'

;ginicialmente
sqjw redução

O

(D

; :6. DAS PENALIDADES
' l.-.-O descümprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. ■ - ^ ^ ^ ,

‘1. Ás sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva.no registro de preços quq, convocados, não, , «

honrarem ocorhpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. .

2. É da competência do gerenciadora aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

; i; ' de preço <artV72, inc. XiVí do Decreto n® 11.462,íde 2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimentodisser respeito às,

j V ^ / contratações-dos órgãos ou entidade participanfe,-caso no qual caberá áo: respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade ,

; \ rfart; 02, inc. IX,.do Decreto n® 11.462, de;2023). ,

; í i,:. - 3. 'Oiárglo ou entidade participante deverá comunicarão órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Item 9.1, dada a,;

: ! Tnecèssidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. ,

'CpNDlÇÕES:GERAIS ' ■
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, aSíObrigações da Adm|nistraçâO;e do ;

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO r

■; EDITAL. . . . . ' . ; - ■

Para.firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 fduas) viasdé igual teor, que. depois de lida e achada em ordem,vaj.assináda;:, ,

pelas partes. ; . ' '
JFortaleza dos Nogueiras/MA, 22 de marçode2024. ^ ^

O

'''

Faustianã Nogueira de Freitas ; « r
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Presidente da CRL -Órgão Gerenciador

AUTO CENTER TREVO LTDA

CNPJ hS 10.323.093/0001-49

Empresa Contratada . /
Francicarlos Teixeira Lima

CPF n2 462.242.971-34

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:

GPF:,^_} ,/
Nome: '•

GPF: ‘
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